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GOVERNO DO DISÍRITO FEDERAL
SECRETARI.A DE ESTADO DE CULTURA

coNTRATo DE PRESTAçÃo oe sERVIÇos no

035r2017€G, nos termos do Padräo no 0U2002.
PROCESSO N' I 50,002567 12077.

clAusuu PRIUEIRA - DAs PARTES

O D|STRITO FEDERAL, através da SEGRETARIA DE ESTAITO DE GULTURA, inscrita

no Cadastro Nacional de pessoa Jurfdica sob o no 03.658.028/0001-09, com sede no Setor Gultu-

ral Norte, Via N2, Anexo do Teatro Nacional Cláudio Santoro, representada por LUIS GUILHER'

ME ALilEIDA REIS, na qualldade de Secretárlo de Estado de cultura, conforme delegação de

competência outorgád" pélo Senhor Govemador mediante Decreto no 32-59812010 e nomeaçåo

através do Decreto O" fif de janeiro de 2015, doravante denorrrinada simplesmente SECRETA-

RtA, e de outro a etnprrsã o ouenarv PRoDUçÖES ARTÍST|CAS LTDA - mE, inscrita no

cadastro Nacionatda pessoa Jurfdica sob o n,o 09.i23.494r0001-70, com sede na Rua Marechal

Macfano no 971, Realengo - Rio de Janeiro - RJ - CEP:21.72'l-012, neste ato represenlad_a p_or

MÀRtÀ HELENÂ ons ñ¡zlRETH, portador(a) da Carteira de ldentidade no 091475251{FP-RJ

e do cpF n" 067.472.gfr3F53, na qúdlioaoe dè representante legal, neste ato denominada coN-
TRATADA,

CLAUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

O presente contrato obedece aos lermos da Proposta de fls. 78179 da Justificativa de

lnexigibilida'de de Licitação defls.82, baseada no lnclso lll do Artigo 25,clc artigo 26 e com as

demãs disposições da LeiS-666/93, de 21106/1993'

CLAUSULA TERCEIRA. DO OB'ETO

O Contrato tem por objeto a prestaçåo de serviços de contrataçåo artística da Cantora

"ALCIONE", gue 
"e 

aptbr"ntirá, poi meló de convlte, no dla 3l de dezembro de 2017' å¡
f g:OO ñor"", na Eeplainda doe úlirlstórtos - Brasflla . DF, com duraçåo de 90 mlnutos, den'
tro da proglamaçåo do proleto "REìTEILLON 2018", consoante especifica a Justificativa de

lnexigibitioaãe de licitação deîs. 82 ø a Proposh de fls, 78179, que passem a integrar o presente

Termo.

cLÄusuLA QUARTA - DA FORUA E REGIME DE EXECUçÃO

O Contrato será executado de forma empreitada por preço global, sob o regime de exe'

cuçäo indireta, segundo o disposto nos arts. 60 e 10 da Leino 8.666/93'

CLAUSULA QUINTA. DO VALOR

O valor total do Contrato é de RS300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS), procedent"J do

orçamento Oo o¡sfito Federal para o conente exercfcio, nos termos da correspondente Lei Oça-
mento Anual.

cLAusuLA sExrA - DA DOTAçAO OnçAilENTARIA

6.1 - A despesa conerá å conta da seguinte Dotação Orçamentåria
| - Unidade Orçamentária: 16101
It - Programa de Trabalho: 13.392.6219-2831.0001

q)



lll - Natureza de DesPesa: 33.90.39
lV - Fonte de Recursos: 100
6.2 - O empenho 6 de Rt300.000,00 (hezentoo mil reals), conforme.Ngta de Empenho

no2ol?NEol696, emltida em28t1112O17, sob o evento n.o 400091, na modalidade ordinário.

CLÁUSULA SÉTIIÍ4. DO PAGATIENTO

O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execuçäo Orçamentária, Financei-

ra e Contáb¡lão Distrito Federal, mediante apresentagão de Nota Fiscal, liquidada 907o (noventa

pà. 
""nt"), 

ou sela, o valor d'e RS 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) até 72 hot l
antes de sua 

"prr""nt çüo e o¡ demals 1ò%,'ou sela, o Yalor de R$30.0üt'00 (trlnta mll

reais), uma semana apóio eyento, devidamente atestada pelo Executor do Contrato-

GLÁUSULA OITAVA. DO PRÆZO OE UGÊNCIA

o contrato terá vigôncla desde a sua assinah¡ra ató 30101120'18.

CLAUSULA NONA- OAS GARANTIAS

Não há previsåo de garantia na Justificativa de lnexigibitidade e na Proposta.

ctÁusulA oÉclMA - DAS OBR|GAçöES E RESPONSABIUDADES DA SECRETARIA

o Distrito Federal responderá pelos danos que seus eg€ntes, nesse qualidade, causarem

a terceiros, 
"rr"gr¡¿ndo 

o ¿¡rèito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa'

CLAUSULA DÉCIMA.PRIMEIRA . OAS OBRIGAçöES E RESPONSABILIDADES DA GON'

TRATADA

11.1 A contratada fTca obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

| - até o qu¡nto o¡" uflido mês subseqüenle,^coqrprovante de recolhimento dos encargos

previdencìários, resultantes da execuçäo do Gontrato;

It - comproùnte de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais'

11.2 Constitui"Ñö;cã" ¿lcontratada o pagamõnto dos salários e demais verbas deconentes

da prestação de serviço;
11.3 A contratadaîesponderá pelos danos causados por seus agentes;

11.4 A Contratada 
-JoUriga 

d m"nter, àurante toda a execuçãô do conlrato, em compatibili-

dade com as oorigãiões poiela a="um¡ä"s, todas as condiçöes de habilitaçäo e qualificação

exigidas na licitagão.

CLAUSULA DÉCIIIA.SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

N

12.1 Toda e qualquer alteraçåo deverá s€I processada mediante a celebragåo de Termo

Aditivo, com amparo;ö àrt. 65 da'Lei no 8.66ô/93, vedada a modificação do objeto'

12.2 A alteração áã uálor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensagäo ou pena-

lização financsira, prevista no Contrato, b€m como o empenho de dotagões orçamentárias' su-

pt"å;ta;;r, ;ié ó i¡r-ii" oò rãspectivo vator, dlspensa a celebraçäo de aditamento.

CLAUSULA DÉCIMA.TERCEIRA - OAS PENAL¡DADES

o atraso Íniustificado na execuçäo, bem oomo a inexecuçäo total ou parcial do contrato

sujeitará a contratad;ã,nrG oã roy" (á;;ñ ."nt") do varor do contrato, assim .omo por des- (
ðuinpin"nto ¿as oOr¡Jaøás assumlOàs ndste lnstrumento, alóm das penalidades previstas no 0
artigo 87 da l-e¡ a.oéo7gi e oecreto-DF n.o 26.851/2006 e alteraçþes, facultada à secretaria, em

todó caso, a rescisão unilateral.
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cLÁusuLA DÉCIMA{UARTA - DA DIS8OLUçAO

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo bastando, para tanto, manifestaçäo

escrita de uma das pärtes, com antecedência mfnima de 05 (cinco) dias, sem interupção do curso

normalda execuçäo do Contrato'

CLAUSULA DÉqMA QUINTA- DA RESC¡SÄO

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateralda Administração, reduzido a termo no

presente processo, na rrma prevista no Edital, oþservado o disposto ¡^o 9rt.78 {3 l-ei no 8'666/93'

Sujeitandäse a contiáaãã ãi"onr"qüências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem

prejuízo das demais sanções cabfveis.

CLAUSULA DÉGIIIIA SEXrA - DOS OÉBITOS PARA COT A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, deconentes ou nälr do ajuste, seräo

inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislagäo pertinente, po

dendo, quando fur o caso, ensejar a rescisão unilateraldo contrato.

ctáusulA oÉclilA SÉTtìlA - Do Executor

O Distrlto Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA designará Ex-e-

cutor para os contratos que desempenhará as atrlbuições previstras nas Normas de ExecuçÉlo

Orçamentária, Financeira e Gontábil.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- Oa Publlcaçäo e do Registro

A eficácia do Gonkato fÏca condicionada à publicaçäo resumlda do instrumento pela Admi-

nistraçáo, na tmprenia Oncial, ató o quinto dia rltll do mês seguinte ao q9 sua assinatura, pare

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o .419 
C.eveiá se¡ pro-y!-{enciado o reglstro do

¡nJrrmentd no órgâo interessado, àe acordo çgm o art' 60 da Lei no 8'666/93'

CLAgSULA DÉClt{A NONA- Do Gumprlmento ao Decreto Dietrital no 34.03112012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate

à conupção, no te6õ* ógoo.6aa9060 (Decrcto no 3{.03f/2012). (Parecer no 33012014 - PRo-

cAD/PGDF).

cLÁusuLA ucÉ$tuA - oo Forc

Fica eleito o Foro de Brasflia, Distrito Federal, para dirirnir quaisquer drlvidas relativas ao

cumprimento do Presente Gontrato
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